
 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 
(INFRA RELACIONADOS) 

 
 

I  
 DOS RECURSOS 

 
 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infrarrelacionados concorrentes a 
todos os cargos disponibilizados, que insurgem contra a publicação da Resultado Final 
conforme disposto no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO nº. 001/2010, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE – MG. 

 
 

 

II  
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 
 
Inscrição Nome Resposta ao Recurso 

1025 Kátia dos Santos Marques 

 PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO  
Recurso Improcedente – Quando da classificação, os critérios de desempate 
determinados pelo Edital são: 
“7.2  A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos 
na prova objetiva de múltipla escolha e prova de títulos (quando houver).  
7.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de 
pontos na soma de todas as etapas, serão fatores de desempate os seguintes 
critérios: a) Maior nota na Prova de Língua Portuguesa; b) Maior nota na Prova de 
Conhecimentos Locais; c) Maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais; d) 
Maior idade.  
7. 3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos 
até o último dia de Inscrição, terão a idade como primeiro critério de desempate, 
hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá 
ser observado o critério estabelecido no item 7.4, conforme estabelecido na Lei 
em vigor”. 

1221 Dahiane dos Santos Ribeiro Recurso Improcedente - por não possuir fundamentação. 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 

  
Face ao exposto, após análise dos recursos, os mesmos foram julgados, de acordo com as 
decisões e fundamentações supra elencadas.  
 
Publique-se, 

 
 
 
 

São Sebastião da Vargem Alegre(MG), 03 de Maio  de  2010. 
 

IDECAN  


